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MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE. 

É devida a multa pelo atraso na entrega da GFIP quando o contribuinte, 

estando obrigado ao cumprimento da obrigação acessória, apresenta o 

documento após o prazo estabelecido na legislação. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO.  

O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito 

passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à 

constituição do crédito tributário. Súmula CARF nº 46. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

PENALIDADE. 

As penalidades por descumprimento de obrigações acessórias autônomas não 

estão alcançadas pelo instituto da denúncia espontânea grafado no art. 138, do 

Código Tributário Nacional. Súmula CARF nº49. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira 

Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e 

Virgílio Cansino Gil. 

Relatório 

Trata o presente processo de auto de infração consubstanciando exigência 

referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 

Previdência Social – GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da 

Lei nº 11.941, de 2009. 
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 MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.
 É devida a multa pelo atraso na entrega da GFIP quando o contribuinte, estando obrigado ao cumprimento da obrigação acessória, apresenta o documento após o prazo estabelecido na legislação.
 AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. 
 O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Súmula CARF nº 46.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PENALIDADE.
 As penalidades por descumprimento de obrigações acessórias autônomas não estão alcançadas pelo instituto da denúncia espontânea grafado no art. 138, do Código Tributário Nacional. Súmula CARF nº49.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Trata o presente processo de auto de infração consubstanciando exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
Cientificada em 23/10/2018 da decisão do colegiado de primeira instância, a qual julgou improcedente a impugnação, a empresa apresentou, em 6/11/2018, recurso voluntário, alegando, em síntese, que:
- as GFIPs teriam sido entregues espontaneamente, indicando os artigos 472 da IN RFB nº 971, de 2009, e 138 do Código Tributário Nacional.
- a Receita Federal do Brasil nunca emitira multa por atraso nas GFIPs.
- a exigência violaria os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
- não teria sido intimado previamente à autuação, citando a Súmula nº 410 do STJ.
- teria ocorrido uma alteração do critério jurídico, cabendo sua aplicação a fatos geradores futuros, a teor do artigo 146 do Código Tributário Nacional.
- não teria havido prejuízo ao Fisco, uma vez que os tributos teriam sido recolhidos.
- teriam que ser observadas as disposições do artigo 55 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
- teria sido descumprido o disposto no artigo 24 da Lei nº 11.457, de 2007, sendo de se cancelar a multa aplicada pela prescrição do prazo para decisão administrativa.
- a exigência traria consequências desastrosas para a empresa e seus prepostos.
- não teria havido dolo ou má-fé por parte da recorrente.
 Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Relatora 
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
Impõe-se esclarecer inicialmente que a Lei nº 11.457/07 estabeleceu o prazo máximo de 360 dias para que a decisão administrativa fosse proferida, mas não estipulou qualquer sanção relacionada ao seu descumprimento. Trata-se de prazo impróprio que, uma vez desrespeitado, não gera nenhuma consequência para o processo, ao contrário do que entende a recorrente.
Como relatado, discute-se nestes autos a exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
A alteração ocorreu no início de 2009, com a inserção do art.32-A da Lei nº 8.212, de 1991, pela Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, alterando a sistemática de aplicação de multas vinculadas à GFIP, em especial com a previsão de aplicação da multa por atraso na entrega de GFIP, até então inexistente. Registro que as Soluções de Consulta expedidas pela Receita Federal do Brasil são atos meramente interpretativos. 
Portanto, no ano-calendário em exame, já estava em vigor legislação impondo a incidência de multa por atraso na entrega de GFIP. Enquanto não decaído o direito do Fisco, a autoridade fiscal tem o poder-dever de formalizar a exigência.
A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN, parágrafo único). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaração/demonstrativo, a autoridade fiscal não só está autorizada como, por dever funcional, está obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa pertinente.
A exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação acessória. Portanto, não assiste razão à recorrente ao pleitear a exclusão multa pelo fato de ter efetuado os recolhimentos previdenciários devidos. A autuação não aponta a falta ou insuficiência desse recolhimento.
Cabe ainda observar que a possibilidade de ser considerada, na aplicação da lei, a condição pessoal do agente não é admitida no âmbito administrativo, ao qual compete aplicar as normas nos estritos limites de seu conteúdo, sem poder apreciar arguições de cunho pessoal.
Quanto a sua boa-fé, em se tratando de matéria tributária, não importa se a pessoa física deixou de atender às exigências da lei por má-fé, por intuito de sonegação ou, ainda, se tal fato aconteceu por puro descuido ou desconhecimento. A infração é do tipo objetiva, na forma do art. 136 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN), isto é, �a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.�
Acrescente-se que, no ordenamento pátrio, �ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece�, na forma do artigo 3° da Lei de Introdução ao antigo Código Civil Brasileiro (Decreto-lei nº 4.657, de 1942, com as alterações introduzidas pela Lei nº 3.238, de agosto de 1957). Assim, a ignorância da lei não exime a contribuinte de sua responsabilidade no cumprimento das suas obrigações tributárias.
Quanto à alegação de falta de intimação prévia ao lançamento, no caso em tela, não houve necessidade dessa intimação, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos necessários à constituição do crédito tributário devido. A prova da infração é a informação do prazo final para entrega da declaração e da data efetiva dessa entrega, a qual constou do lançamento. A aplicação da multa decorre do descumprimento da obrigação acessória de entrega da declaração, que se consuma com a simples não apresentação da GFIP no prazo legal.
As disposições insertas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento há imposição de prévia intimação ao lançamento tributário. Apenas nos casos em que a intimação é necessária é que a intimação deve ser realizada.
Nesse sentido, é o que dispõe a Súmula CARF nº 46:
Súmula CARF nº 46
O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. 
Acrescento que o artigo 55, da Lei nº123, de 2006, trata de fiscalizações trabalhistas, sanitárias, de segurança, de relações de consumo, entre outras, não se aplicando ao processo administrativo fiscal relativo a tributos, conforme explicitado em seu §4º.
Esclareço ainda que a Súmula STJ nº 410 trata das formas de intimação de decisões judicias que impõem obrigação de fazer ou não fazer, não tendo aplicação nesses autos.
No tocante à alegação de espontaneidade na entrega da Declaração, trago a Súmula CARF nº 49, de observância obrigatória por este colegiado: 
Súmula CARF nº 49
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
A Solução de Consulta Interna COSIT nº 7, de 26 de março de 2014, tratou de forma clara os questionamentos acerca das disposições da IN RFB nº 971, de 2009:
10.1 O art. 472 da IN RFB nº 971, de 2009, cuja aplicação está sendo questionada no caso da multa por atraso na entrega da GFIP determina:
�Art. 472. Caso haja denúncia espontânea da infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração para aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória.
Parágrafo único. Considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a situação que tenha configurado a infração, antes do início de qualquer ação fiscal relacionada com a infração, dispensada a comunicação da correção da falta à RFB.�
10.2 Entretanto o art. 476 da referida IN trata da aplicação das multas por descumprimento da obrigação acessória prevista no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991 � relacionadas à GFIP � e, em seu inciso II, letra �b�, especificamente da multa aplicável no caso de �falta de entrega da declaração [GFIP] ou entrega após o prazo�, in verbis:
....
10.3 Verifica-se que o §5º do art. 476 da IN RFB nº 971, de 2009, dispõe inclusive sobre os termos inicial e final para efeitos da aplicação da multa por não entrega da GFIP ou entrega após o prazo, definindo como termo final �a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação a data da lavratura do Auto de Infração ou da Notificação de Lançamento�. Portanto em caso de entrega em atraso da GFIP o termo final para cálculo da MAED será a data em que houve efetivamente a entrega da guia.
...
10.5 Tais dispositivos, assim como o art. 472 da IN RFB nº 971, de 2009, propunham-se apenas a esclarecer que não seria aplicada multa por descumprimento de obrigação acessória no caso de regularização da situação antes de qualquer ação fiscal, isso porque, salvo quando houver disciplina específica que disponha o contrário, eventual multa carecerá de amparo legal, já que, regra geral, as infrações por descumprimento de obrigação acessória são caracterizadas pela falta de entrega da obrigação e não pela entrega em atraso.
11. Assim, como apontado pela consulente, há uma norma específica que regula a multa por atraso na entrega (art. 32A da Lei nº 8.212, de 1991, e art. 476 da IN RFB nº 971, de 2009), enquanto o art. 472 da IN RFB nº 971, de 2009, é geral, aplicável às outras infrações que sejam sanadas espontaneamente pelo contribuinte e para as quais não haja disciplina específica que preveja a aplicação de multa por atraso no cumprimento da obrigação acessória.
12. Ainda, o parágrafo único do art. 472 da IN estabelece que �considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a situação que tenha configurado a infração[...]�, entretanto no caso da entrega em atraso de declaração, a infração é justamente essa (entrega após o prazo legal), não havendo meios de sanar tal infração, de forma que nunca poderia ser configurada a denúncia espontânea.
(destaques acrescidos)
Quanto às alegações de violação a princípios constitucionais, não cabe tal discussão na esfera administrativa de julgamento, prevalecendo a vinculação à lei, que conduz à obrigatoriedade de observância e aplicação das normas regularmente editadas. Acrescento a Sumula CARF nº2, de observância obrigatória por este colegiado:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Cientificada em 23/10/2018 da decisão do colegiado de primeira instância, a qual 

julgou improcedente a impugnação, a empresa apresentou, em 6/11/2018, recurso voluntário, 

alegando, em síntese, que: 

- as GFIPs teriam sido entregues espontaneamente, indicando os artigos 472 da IN 

RFB nº 971, de 2009, e 138 do Código Tributário Nacional. 

- a Receita Federal do Brasil nunca emitira multa por atraso nas GFIPs. 

- a exigência violaria os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

- não teria sido intimado previamente à autuação, citando a Súmula nº 410 do STJ. 

- teria ocorrido uma alteração do critério jurídico, cabendo sua aplicação a fatos 

geradores futuros, a teor do artigo 146 do Código Tributário Nacional. 

- não teria havido prejuízo ao Fisco, uma vez que os tributos teriam sido 

recolhidos. 

- teriam que ser observadas as disposições do artigo 55 da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

- teria sido descumprido o disposto no artigo 24 da Lei nº 11.457, de 2007, sendo 

de se cancelar a multa aplicada pela prescrição do prazo para decisão administrativa. 

- a exigência traria consequências desastrosas para a empresa e seus prepostos. 

- não teria havido dolo ou má-fé por parte da recorrente. 

Voto            

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez – Relatora  

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele 

tomo conhecimento. 

Impõe-se esclarecer inicialmente que a Lei nº 11.457/07 estabeleceu o prazo 

máximo de 360 dias para que a decisão administrativa fosse proferida, mas não estipulou 

qualquer sanção relacionada ao seu descumprimento. Trata-se de prazo impróprio que, uma vez 

desrespeitado, não gera nenhuma consequência para o processo, ao contrário do que entende a 

recorrente. 

Como relatado, discute-se nestes autos a exigência referente à multa por atraso na 

entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP, prevista 

no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009. 

A alteração ocorreu no início de 2009, com a inserção do art.32-A da Lei nº 8.212, 

de 1991, pela Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, posteriormente convertida 

na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, alterando a sistemática de aplicação de multas 

vinculadas à GFIP, em especial com a previsão de aplicação da multa por atraso na entrega de 

GFIP, até então inexistente. Registro que as Soluções de Consulta expedidas pela Receita 

Federal do Brasil são atos meramente interpretativos.  

Portanto, no ano-calendário em exame, já estava em vigor legislação impondo a 

incidência de multa por atraso na entrega de GFIP. Enquanto não decaído o direito do Fisco, a 

autoridade fiscal tem o poder-dever de formalizar a exigência. 
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A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de 

responsabilidade funcional (art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN, parágrafo único). 

Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaração/demonstrativo, a autoridade fiscal 

não só está autorizada como, por dever funcional, está obrigada a proceder ao lançamento de 

ofício da multa pertinente. 

A exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de 

danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação 

acessória. Portanto, não assiste razão à recorrente ao pleitear a exclusão multa pelo fato de ter 

efetuado os recolhimentos previdenciários devidos. A autuação não aponta a falta ou 

insuficiência desse recolhimento. 

Cabe ainda observar que a possibilidade de ser considerada, na aplicação da lei, a 

condição pessoal do agente não é admitida no âmbito administrativo, ao qual compete aplicar as 

normas nos estritos limites de seu conteúdo, sem poder apreciar arguições de cunho pessoal. 

Quanto a sua boa-fé, em se tratando de matéria tributária, não importa se a pessoa 

física deixou de atender às exigências da lei por má-fé, por intuito de sonegação ou, ainda, se tal 

fato aconteceu por puro descuido ou desconhecimento. A infração é do tipo objetiva, na forma 

do art. 136 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN), isto é, 

“a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou 

do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.” 

Acrescente-se que, no ordenamento pátrio, “ninguém se escusa de cumprir a lei, 

alegando que não a conhece”, na forma do artigo 3° da Lei de Introdução ao antigo Código 

Civil Brasileiro (Decreto-lei nº 4.657, de 1942, com as alterações introduzidas pela Lei nº 3.238, 

de agosto de 1957). Assim, a ignorância da lei não exime a contribuinte de sua responsabilidade 

no cumprimento das suas obrigações tributárias. 

Quanto à alegação de falta de intimação prévia ao lançamento, no caso em tela, 

não houve necessidade dessa intimação, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos 

necessários à constituição do crédito tributário devido. A prova da infração é a informação do 

prazo final para entrega da declaração e da data efetiva dessa entrega, a qual constou do 

lançamento. A aplicação da multa decorre do descumprimento da obrigação acessória de entrega 

da declaração, que se consuma com a simples não apresentação da GFIP no prazo legal. 

As disposições insertas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não 

contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento há imposição de prévia 

intimação ao lançamento tributário. Apenas nos casos em que a intimação é necessária é que a 

intimação deve ser realizada. 

Nesse sentido, é o que dispõe a Súmula CARF nº 46: 

Súmula CARF nº 46 

O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos 

casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito 

tributário.  

Acrescento que o artigo 55, da Lei nº123, de 2006, trata de fiscalizações 

trabalhistas, sanitárias, de segurança, de relações de consumo, entre outras, não se aplicando ao 

processo administrativo fiscal relativo a tributos, conforme explicitado em seu §4º. 

Esclareço ainda que a Súmula STJ nº 410 trata das formas de intimação de 

decisões judicias que impõem obrigação de fazer ou não fazer, não tendo aplicação nesses autos. 

Fl. 56DF  CARF  MF

Documento nato-digital



Fl. 4 do  Acórdão n.º 2002-005.116 - 2ª Sejul/2ª Turma Extraordinária 

Processo nº 13925.720406/2015-17 

 

No tocante à alegação de espontaneidade na entrega da Declaração, trago a 

Súmula CARF nº 49, de observância obrigatória por este colegiado:  

Súmula CARF nº 49 

A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a 

penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. 

A Solução de Consulta Interna COSIT nº 7, de 26 de março de 2014, tratou de 

forma clara os questionamentos acerca das disposições da IN RFB nº 971, de 2009: 

10.1 O art. 472 da IN RFB nº 971, de 2009, cuja aplicação está sendo 

questionada no caso da multa por atraso na entrega da GFIP determina: 

“Art. 472. Caso haja denúncia espontânea da infração, não cabe a lavratura de 

Auto de Infração para aplicação de penalidade pelo descumprimento de 

obrigação acessória. 

Parágrafo único. Considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado 

pelo infrator que regularize a situação que tenha configurado a infração, antes 

do início de qualquer ação fiscal relacionada com a infração, dispensada a 

comunicação da correção da falta à RFB.” 

10.2 Entretanto o art. 476 da referida IN trata da aplicação das multas por 

descumprimento da obrigação acessória prevista no inciso IV do art. 32 da Lei 

nº 8.212, de 1991 – relacionadas à GFIP – e, em seu inciso II, letra ‘b’, 

especificamente da multa aplicável no caso de “falta de entrega da declaração 

[GFIP] ou entrega após o prazo”, in verbis: 

.... 

10.3 Verifica-se que o §5º do art. 476 da IN RFB nº 971, de 2009, dispõe 

inclusive sobre os termos inicial e final para efeitos da aplicação da multa por 

não entrega da GFIP ou entrega após o prazo, definindo como termo final “a 

data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação a data da lavratura do 

Auto de Infração ou da Notificação de Lançamento”. Portanto em caso de 

entrega em atraso da GFIP o termo final para cálculo da MAED será a data em 

que houve efetivamente a entrega da guia. 

... 

10.5 Tais dispositivos, assim como o art. 472 da IN RFB nº 971, de 2009, 

propunham-se apenas a esclarecer que não seria aplicada multa por 

descumprimento de obrigação acessória no caso de regularização da situação 

antes de qualquer ação fiscal, isso porque, salvo quando houver disciplina 

específica que disponha o contrário, eventual multa carecerá de amparo legal, já 

que, regra geral, as infrações por descumprimento de obrigação acessória são 

caracterizadas pela falta de entrega da obrigação e não pela entrega em atraso. 

11. Assim, como apontado pela consulente, há uma norma específica que 

regula a multa por atraso na entrega (art. 32A da Lei nº 8.212, de 1991, e 

art. 476 da IN RFB nº 971, de 2009), enquanto o art. 472 da IN RFB nº 971, 

de 2009, é geral, aplicável às outras infrações que sejam sanadas 

espontaneamente pelo contribuinte e para as quais não haja disciplina 

específica que preveja a aplicação de multa por atraso no cumprimento da 

obrigação acessória. 

12. Ainda, o parágrafo único do art. 472 da IN estabelece que “considera-se 

denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a 

situação que tenha configurado a infração[...]”, entretanto no caso da entrega 
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em atraso de declaração, a infração é justamente essa (entrega após o prazo 

legal), não havendo meios de sanar tal infração, de forma que nunca 

poderia ser configurada a denúncia espontânea. 

(destaques acrescidos) 

Quanto às alegações de violação a princípios constitucionais, não cabe tal 

discussão na esfera administrativa de julgamento, prevalecendo a vinculação à lei, que conduz à 

obrigatoriedade de observância e aplicação das normas regularmente editadas. Acrescento a 

Sumula CARF nº2, de observância obrigatória por este colegiado: 

Súmula CARF nº 2 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei 

tributária. 

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez 
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